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AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 2023.01.04.003 

 

 

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL, manifesta interesse em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados para seleção da proposta mais vantajosa nos termos da Lei 14.133 

de 01 de abril de 2021, visando a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de gêneros alimentícios, conforme termo de referência, para fins de 

atender necessidades da administração pública. 

 

 Os interessados deverão encaminhar sua Proposta de Preço em conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência (anexo deste ato) para o e-

mail: cotacaodeprecos@camarasaomiguel.rn.gov.br  ou apresentação de envelope no 

setor de protocolo no endereço: Rua Chico Otaviano, Nº 87, centro – São Miguel/RN, no 

horário das 07h às 13h, no prazo de 03 (três) dias úteis, excluindo-se da contagem o dia 

da publicação e incluindo-se o dia do vencimento. 

 

A Proposta de Preços deverá conter as seguintes informações: razão social/nome, 

CNPJ e/ou CPF, endereço, CEP, Cidade/UF, telefone e e-mail. 

 

São Miguel-RN, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

Maria Lucineide Pereira de Lima 

Diretora Geral 

  

https://www.camarasaomiguel.rn.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo administrativo nº 2023.01.04.003 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros 

alimentícios, para fins de atender necessidades da administração pública, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

DESCRIÇÃO QNT 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

ACHOCOLATADO, APRESENTAÇÃO PÓ, SABOR CHOCOLATE. EMBALAGEM 
DE 400 GR.  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS INSTANTÂNEO, VITAMINADO, 

COM AÇUCAR, CACAU, SOLÚVEL, CACAU EM PÓ, MALTODEXTRINA, ÁGUA, 
SORO DE LEITE EM PÓ, VITAMINAS, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA E 

AROMATIZANTES.   

50 PACOTE 

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COM 1 KG.  CARACTERÍSTICA ADICIONAL ISENTA 

DE IMPUREZAS, PRAZO VALIDADE MIN.   
300 PACOTE 

ADOÇANTE LÍQUIDO CONTENDO NO MÍNIMO: SACARINA SÓDICA E 

CICLAMATO DE SÓDIO EM FRASCO DE 100ML. 
10 UNIDADE 

AGUA MINERAL NATURAL, TIPO: SEM GÁS, MATERIAL EMBALAGEM: GALÃO 

DE 20 LITROS. COMODATO 
200 GARRAFÃO 

AGUA MINERAL NATURAL, TIPO: SEM GÁS, MATERIAL EMBALAGEM: 
PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM: DESCARTAVEL. GARRAFA 500 ML. 

500 UNIDADE 

APRESUNTADO - COZIDO, OBTIDO DE PERNIL OU OUTRA 

PARTE DO SUINO SADIO, COM ASPECTO, COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS, ISENTO DE DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO. 

3 QUILOGRAMA 

BISCOITO DE POLVILHO, FORMATO TIPO ARGOLA, EMBALADO EM SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTE RESISTENTES. 90% DO PRODUTO DEVE ESTAR 
COM SUAS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS INTACTAS (NÃO QUEBRADOS). 

EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA, NOME E 

ENDEREÇO DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE 

500 GR 

100 PACOTE 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA  LINHA TRADICIONAL, PACOTE DE 400G, 
EMBALAGEM EM DUPLA PROTEÇÃO E PACOTES PROTETORES INTERNOS 

(DOIS), CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE PCT. 

100 PACOTE 

BISCOITO MAISENA INGREDIENTES, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR 
INVERTIDO, AMIDO, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS (BICARBONATO DE 

AMÔNIO, BICARBONATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO), 

ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, MELHORADOR DE FARINHA PROTEASE 
(INS 1101) E AROMATIZANTE. EMBALAGEM DE 360G. PRAZO DE VALIDADE: 

MÍNIMO DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE 

CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

100 PACOTE 

BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, SABOR ÁGUA E SAL, 

CLASSIFICAÇÃO SALGADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO, 

COM 400G. 

100 PACOTE 

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO  PURO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 100% 

PURO, 1ª MOAGEM, EMBALAGEM CONSTITUÍDA DE ALMOFADA 

ALUMINIZADA, EMBALADO À COPA/ COZINHA VÁCUO, PACOTE COM 250G, 
VALIDADE MÍNIMA 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA E COM SELO DA ABIC. 

400 PACOTE 
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CHÁ ALIMENTAÇÃO TIPO CHÁ DE ERVAS, USO ALIMENTÍCIO, 

APRESENTAÇÃO SACHÊ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRAZO VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 MESES. CAIXA COM 15 SACHÊ. 

30 CX 

EXTRATO DE TOMATE - SIMPLES,CONCENTRADO, 

PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRACAO DA POLPA 

DE TOMATE POR PROCESSO TECNOLOGICO, PREPARADO 
COM FRUTOS MADUROS SELECIONADOS SEM PELE,SEM 

SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE 
SUJIDADES E FERMENTACAO, ACONDICIONADO EM LATA 

FECHADA COM 350G 

10 UNIDADE 

FECULA DE MANDIOCA.  ESPECIFICAÇÃO: FÉCULA DE MANDIOCA PACOTE 

DE 1 KG EMBALAGEM PLÁSTICA LIVRE DE IMPUREZAS, EMBALAGEM EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, APRESENTAÇÃO, INTEGRIDADE E 

CONSUMO COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PCTE COM 1 KG.  

50 PACOTE 

FLOCÃO DE MILHO.  FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO TRADICIONAL (FLOCÃO 

DE MILHO), OBTIDO DO PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO, DE 

GRÃOS DE MILHO, SADIOS, LIMPOSGERMINADOS, PRÉ- COZIDO E SECO POR 
PROCESSO ADEQUADO, COM ASPECTO, COR, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, BEM COMO DE UMIDADES, 

FERMENTAÇÕES OU RANÇO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
IMPERMEÁVEL, CONTENDO 500 GRAMAS. VALIDADE DE 12 MESES APÓS 

DATA DE FABRICAÇÃO.  

50 PACOTE 

IORGUTE, TIPO NATURAL, SABORES VARIADOS, EMBALAGENS COM 1 LITRO. 50 PACOTE 

LEITE – LÍQUIDO.  PASTEURIZADO, DESNATADO, LONGA VIDA, RICO EM 
CÁLCIO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 01 LITROS.  

100 CX 

LEITE EM PÓ  EMBALAGEM CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 800 G. FABRICADO 

A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA SELECIONADA, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. LIVRE DE 

UMIDADE E FERMENTAÇÃO. APARÊNCIA: PÓ FINO. COR: AMARELO CLARO. 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES. EMBALAGEM: 

PRIMÁRIA: SACO EM POLIETILENO ATÓXICO, TERMOSSOLDADO.  

15 PACOTE 

MARGARINA COM SAL.  POTE COM 500G. CONSERVADA EM TEMPERATURA 

AMBIENTE, ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA 
15 UNIDADE 

OLEO COMESTIVEL - DE SOJA, OBTIDO DA SOJA, SEM 
COLESTEROL E SEM ADITIVO, ISENTO DE RANCO E 

SUBSTANCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM EM 

LATA DE 900 ML 

15 UNIDADE 

OVO, DE GALINHA, BRANCO  GRANDE, PESANDO NO MINIMO 55 GRAMAS 

POR UNIDADE, ISENTO DE SUJIDADES,FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, PRAZO MINIMO DE 
VALIDADE DE 15 DIAS DO SEU ACONDICIONAMENTO, E SUAS CONDICOES 

DEVERAO ESTAR DE ACORDO A RIISPOA/MA,RES.01 DE 05/07/91. BANDEJA 

COM 15 OVOS. 

15 BANDEJA 

PAO - DO TIPO HOT-DOG / CACHORRO QUENTE, PAO 
DOCE COM MASSA LEVE DE FARINHA DE TRIGO, ACUCAR, 

OVOS, LEITE, FEERMENTO QUIMICO, ASSADO. 

30 PACOTE 

PÃO DE FORMA - TIPO DE FORMA TIPO HORIZONTAL, MASSA NAO 
QUEBRADICA, CONSISTENTE, SEDOSO E MACIO, 

COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: FARINHA DE TRIGO, 

GORDURA VEGETAL,AGUA, FERMENTO BILOGICO, ANTIMOFO, SAL, 
PESANDO PACOTE COM 500 GRAMAS, 

EMBALADO EM EM SACO PLASTICO PVC ATOXICO, PECA 

INTEIRAFATIADONA HORIZONTAL, COM VIDA UTIL DE 7 
DIAS. 

30 PACOTE 

POLPA DE FRUTA IN NATURA CONGELADA  SABOR CAJÚ CONFORME 

DETERMINAÇÃO DO NUTRICIONISTA, SEM CONSERVANTES E ADITIVOS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 200 GRAMAS, INVIOLADA, 

HERMETICAMENTE FECHADA, E SEM PERFURAÇÕES NO ATO DA ENTREGA, 

ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, SEM PARASITA E LARVAS. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR COR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, SEM SINAIS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA OU PARTES 
ESVERDEADAS. CONTER ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/ OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

100 UNIDADE 
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POLPA DE FRUTA IN NATURA CONGELADA SABOR CAJÁ CONFORME 
DETERMINAÇÃO DA NUTRICIONISTA, SEM CONSERVANTES E ADITIVOS, 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 200 GRAMAS, INVIOLADA, 

HERMETICAMENTE FECHADA, E SEM PERFURAÇÕES NO ATO DA ENTREGA, 
ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 

MANCHAS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, SEM PARASITA E LARVAS. 

CARCTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, SEM SINAIS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA OU PARTES 

ESVERDEADAS. CONTER ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

100 UNIDADE 

POLPA DE FRUTA IN NATURA CONGELADA SABOR GOIABA CONFORME 

DETERMINAÇÃO DA NUTRICIONISTA, SEM CONSERVANTES E ADITIVOS, 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 200 GRAMAS, INVIOLADA, 
HERMETICAMENTE FECHADA, E SEM PERFURAÇÕES NO ATO DA ENTREGA, 

ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, SEM PARASITA E LARVAS. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR COR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, SEM SINAIS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA OU PARTES 
ESVERDEADAS. CONTER ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

100 UNIDADE 

POLPA DE FRUTA IN NATURA CONGELADA SABOR MANGA CONFORME 
DETERMINAÇÃO DA NUTRICIONISTA, SEM CONSERVANTES E ADITIVOS, 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 200 GRAMAS, INVIOLADA, 

HERMETICAMENTE FECHADA, E SEM PERFURAÇÕES NO ATO DA ENTREGA, 
ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 

MANCHAS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, SEM PARASITA E LARVAS. 

CARCTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, SEM SINAIS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA OU PARTES 

ESVERDEADAS. CONTER ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

100 UNIDADE 

QUEIJO TIPO MUSSARELA  3 QUILOGRAMA 

REFRIGERANTE SABOR COLA   EMBALAGEM DE 2 LITROS.  30 UNIDADE 

REFRIGERANTE SABOR LARANJA   EMBALAGEM DE 2 LITROS.  30 UNIDADE 

REFRIGERANTE SABOR UVA  EMBALAGEM DE 2 LITROS.  30 UNIDADE 

REQUEIJAO - TIPO CREMOSO, EMBALADO EM COPO HERMETICAMENTE 

FECHADO - POTE COM 350GR 
5 UNIDADE 

SAL TIPO FINO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, TEOR MÁXIMO SÓDIO 360 MG/G, 

ADITIVOS IODO/PRUSSIATO AMARELO SODA, ACIDEZ 7,20 PH, PACOTE DE 1 
KG 

8 PACOTE 

SALSICHA.  ORIGEM CARNE BOVINA IN NATURE, TEMPERATURA 

CONSERVAÇÃO 4, PRAZO VALIDADE 180, TIPO TRADICIONAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALADA E RESFRIADA, TIPO USO 
CACHORRO-QUENTE.  

10 QUILOGRAMA 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2023. 

 

2. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF e/ou outro sistema idôneo; 

https://www.camarasaomiguel.rn.gov.br/
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) apresentar toda documentação necessária 

à habilitação, conforme descritas abaixo, no prazo de até 48h (quarenta e oito horas) a 

contar do recebimento da solicitação via e-mail. 

 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) documento de identificação com foto do administrador ou procurador da 

licitante. 

c) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

e) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

h) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante; 

i) declaração de que atende aos requisitos do termo de referência (modelo 

anexo I) 

j) declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a 

administração (modelo II) 

k) declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; (modelo III) 

https://www.camarasaomiguel.rn.gov.br/
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l) declaração de não parentesco, conforme decisão Nº 190/2010 – TCE/RN. 

(modelo IV). 

Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 

exceção daqueles que por sua natureza não contenham validade. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam 

a todas as exigências contidas neste termo, e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto pretendido. 

Não poderão participar deste processo os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) Que não atendam às condições deste Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 

14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC IP, atuando nessa 

condição (Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 

Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da 

Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 

14.133/21. 

g) Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, quando solicitada, que 

terá data, local e horário de sua realização divulgados no diário oficial, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

h) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA 

 

Em face da necessidade da contratação de empresa especializada no fornecimento 

de gêneros alimentícios em geral para atender as necessidades da Câmara, justifica a 

abertura do presente procedimento, para manter os trabalhos administrativos e 

operacionais rotineiros dos setores. Bem como, manter os serviços públicos em níveis 

aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com 

eficiência, continuidade e economia.  

 

5. DOS OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS POR MEIO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

A contratação em tela irá trazer satisfação por parte dos usuários dos serviços desta 

casa, como por parte dos servidores e vereadores que diariamente encontram-se na 

câmara. 

https://www.camarasaomiguel.rn.gov.br/
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6. DO RECEBIMENTO 

O recebimento dos produtos pela fiscalização se dará em duas etapas: 

provisoriamente e definitivamente. 

6.1 Do recebimento provisório 

O recebimento provisório ocorrerá imediatamente após o recebimento dos itens 

objeto deste Termo de Referência, representada pela checagem das condições e quando 

for o caso, do funcionamento. 

6.2 Do recebimento definitivo 

O recebimento definitivo estará configurado após a análise que comprove a 

conformidade dos produtos com os padrões estabelecidos no presente Termo de 

Referência, no prazo de até 7 (sete) dias úteis, após o recebimento provisório. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de 

referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 

processo. 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

Demais obrigações que constará no contrato. 

Comunicar o Município de qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários. 

Manter informada o Município quanto a mudanças de endereço, telefones, fax e e-

mail de seu estabelecimento e qualquer outra de interesse da Administração. 

Fornecer dentro dos prazos previstos pelos controles externos. 

Manter sigilo sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse da Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto deste Contrato devendo orientar seus empregados nesse 

sentido. 

Apresentar os documentos fiscais de cobrança (informações sociais, etc.) com 

antecedência. 

Cadastramento de pessoal. 

Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento do fornecimento, 

informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 

A licitante deverá apresentar condições concretas para o desenvolvimento das ações 

requeridas. Tal processo se dará através de documentos que comprovem a sua 

regularidade enquanto empresa e a adequada formação técnica e pedagógica de seus 

profissionais. 
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Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros. 

Suspender o cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação 

apenas em caso que exista atraso SUPERIOR A 02 (DOIS) MESES, contado da 

emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 

Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, bem como quando 

decorrente de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 

para qual tenha contribuído. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer o produto de 

acordo com as determinações deste Termo de Referência. 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto, para que seja corrigido. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a 

execução do objeto contratado. 

Realizar a entrega no prazo de até (05) cinco dias a contar do recebimento da 

autorização de compras na sede da Câmara Municipal de São Miguel, de forma 

fracionada. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

Caberá o fiscal de contrato o recebimento da nota fiscal/fatura apresentada pela 

contratada e a devida atestação do fornecimento, para fins de liquidação e pagamento. 

A Câmara Municipal indicará um representante titular, e seu respectivo substituto, 

para acompanhar a execução do Contrato, o qual registrará todas as ocorrências e 

deficiências porventura verificadas em relatório próprio, cuja cópia será encaminhada à 

licitante vencedora, objetivando a correção das irregularidades apontadas. 

As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato 

serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das 

medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117, da Lei nº. 14.133/21. 
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Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 

14.133/21 as seguintes sanções:  

 

   – Advertência;  

   – Multa; 

   – Impedimento de licitar e contratar; 

   – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 

 A multa prevista acima será a seguinte: 

 

 - A sanção não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

155 da Lei 14.133/21. 

 

 O impedimento de licitar previsto acima será a seguinte: 

 

 - A sanção será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

 A Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar acima será a seguinte: 

 

 - A sanção será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 

4º do art. 156 da referida lei, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração a continuidade do contrato. 
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12. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, 

devidamente rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da 

Câmara Municipal; 

As despesas da presente contratação correrão à conta dos recursos consignados em 

dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da Câmara Municipal. Ressaltando-

se que, à época da efetivação das aquisições/contratações que poderão advir deste 

processo licitatório, os recursos orçamentários correspondentes correrão à custa de cada 

Unidade Gestora solicitante; 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo licitatório, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento; 

O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, 

subsidiada pelo art. 141 da Lei 14.133/21, obedecendo a ordem cronológica dos credores 

cujas despesas já foram liquidadas; 

A liquidação da despesa ocorre no prazo de até 10 (dez) dias a contar do 

protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança; 

No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será 

efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada 

por fonte diferenciada de recursos.  

Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões 

negativas, ao fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos 

oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem 

prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores 

posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 

 

13. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NA LC 

Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela lei complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as microempresas 

e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na documentação, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a partir da declaração do proponente vencedor, prorrogável por igual período, 

a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 

efeito, de certidão negativa. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Câmara Municipal, poderá revogar este processo por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 

ampla defesa e contraditório. 

A anulação deste processo por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Este termo de referência foi elaborado em conjunto pelos(as) senhores(as) abaixo 

identificados com base na demanda/necessidade de cada respectiva secretaria. 

 

São Miguel/RN, 08 de fevereiro de 2023. 

 

______________________________ 

Maria Lucineide Pereira de Lima 

Diretora Geral 
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